
1162  Diário da República, 1.ª série — N.º 37 — 21 de Fevereiro de 2008 

Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, que sejam excluídos da presente 
zona de caça vários prédios rústicos sitos na freguesia e 
município de Grândola, com a área de 273 ha, ficando a 
mesma com a área total de 571 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Feve-
reiro de 2008. 

 Portaria n.º 198/2008
de 21 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1092/2006, de 12 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal do Monte da Lapinha (processo 
n.º 4434 -DGRF), situada no município de Baião, com a 
área de 1739 ha, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores e Pescadores do Monte da Lapinha.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

O n.º 2.º da Portaria n.º 1092/2006, de 12 de Outubro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos 

nas freguesias de Frende, Loivos da Ribeira, Tresouras, 
Gestaçô e Santa Marinha do Zêzere, município de Baião, 
com a área de 1717 ha.»
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Feve-
reiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 199/2008
de 21 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 680/99, de 23 de Agosto, alterada pelas 
Portarias n.os 816/2000, 1094/2002 e 1205/2004, respecti-
vamente de 22 de Setembro, de 23 de Agosto e de 18 de 
Setembro, foi concessionada ao Clube de Caçadores da 
Herdade da Azenha a zona de caça associativa da Herdade 
da Azenha (processo n.º 2204 -DGRF), situada no muni-
cípio de Grândola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Grândola, com 
a área de 324 ha, ficando a mesma com a área total de 
1860 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 37 — 21 de Fevereiro de 2008  1163

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Feve-
reiro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 200/2008
de 21 de Fevereiro

Aprova o regulamento de extensão das alterações do CCT entre a 
Associação dos Agricultores do Ribatejo (com excepção dos 
concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e outra e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras.

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Agricultores do Ribatejo (com excepção 
dos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Ma-
ção) e outra e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no distrito de Santarém (com excepção dos concelhos da 
Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e no concelho de 
Vila Franca de Xira, do distrito de Lisboa, se dediquem 
às actividades agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal e actividades conexas e trabalhadores ao seu ser-
viço, uns e outros, representados pelas associações que as 
outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão da convenção referida às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não represen-

tados pelas associações outorgantes que na respectiva área 
e âmbito se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e 
actualizadas de acordo com o aumento percentual médio 
ponderado registado pelas tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

O número de trabalhadores a tempo completo do sector, 
com exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado) são 5089, dos quais 2328 (45,7  %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que 428 
(8,4  %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 6,7  %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como as diuturnidades, em 2,6  %, 
o subsídio de almoço, com 3,3  %, o subsídio de capa-
tazaria, em 3,8  %, o subsídio conferido para pequenas 
deslocações, entre 3  % e 3,8  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As tabelas salariais da convenção contêm retribuições 
inferiores à retribuição mínima garantida para 2008. No 
entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode ser 
objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à 
da convenção. No entanto, a cláusula 51.ª, «Direitos dos 
trabalhadores nas pequenas deslocações», é excluída da 
retroactividade por respeitar a despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Ribatejo (com excepção dos concelhos 
de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação) e outra e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 




